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Indicação: 172 / 2013 

Senhor Presidente, INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Luiz Felipe Barreto de Magalhães, com
cópia a Secretária de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Vainer Estela Martins André, e a
Secretária de Assistência Social, Jeane Gleice Camargo Barros, solicitando que o Poder Executivo
seja incentivador das parcerias entre Secretaria de Educação e de Ação Social para erradicar o
analfabetismo em nosso município. Sabemos que pela relação nominal dos cidadãos cadastrados no
CAD Único existe em média 300 pessoas que se consideram analfabetas conforme dados de 2012. E
que o Programa Brasil Alfabetizado permite atendimento flexível conforme disponibilidade do aluno.

JUSTIFICATIVA

Sabemos que a educação é primordial para sanar as necessidades inerentes à saúde, ao meio
ambiente, ao trabalho, enfim, às garantias cidadãs. Um povo com mais educação torna a vida em
sociedade mais harmônica. Sendo assim, entendo que se a Secretaria de Ação Social dispõe do
cadastro com os dados necessários sobre a classe analfabeta, a Secretaria de Educação sensível a
atual realidade, realizaria em parceria com esta Secretaria, uma força tarefa para incentivar tais
cidadãos a aderirem a esse programa de alfabetização. Sala das Sessões, 02 de agosto 2013. Ver.
Tânia Francini

   
Sala das Sessões, 02 de Agosto de 2013

Tânia Francini
Vereador(a) - PT do B
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